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LEI Nº. 3203 DE 06 DE JULHO DE 2009. 
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(Autógrafo nº. 30/09, Projeto de Lei nº. 48/09, do Ver. Gerson de Oliveira - PMDB) 

.._..,, -- ._,.. 

Dispõe sobre . a concessão . de 
incentivos fiscais para o pagamento 
de débitos municipais, em atraso, e 
dá outras providências . 

_ Ricardo 'k~'t~s, _P~,sJ?,.~t['fü'~tnªrê Mun.~ipal de Ubatuba, Estado de 
Sao Paulo, no uso de süasratt16i. wç. oesilegà1s.;(l !.!,\if:.Ti;~~'i~'l' 

"" "!.\- •' "" .i.'i7;~;., ,,,, 
-- j'.)~ri' ,;>J('r.l>J: 1. ' ,<A."<J'I, • '~ - ;f,,'' '. 'f".5 •11:. ~A"-,--itt,. -;. · . __ ..... . 

F S ~b- · ':;,_ •• ;l,;"r,f\l '~M. ''" ,·i,, '' "· .,~ ~ -aço a .~r que;a1~arnaraJ ·. LJJ1lC1pa! ?manteve e eú,.nos termos do § 8° do 
artigo 40 da Lei Orgâflicà do Wíl3fiicíRió,'..prÕmulg\'.i c:i~'SegÚinte Lei: · 

,,,,....._~~~ $ --~i-~-~_:.._·~_:;':< .. ,''.'-~ :·:~:.±""-_ ~ . 

. Art. 1°. O' cJptribuinte que;"~~t!ver em atraso ~~m o pagamento de tributo 
municipal, inclusive de11rrlposto SobrefServiÇó~ ISS da mã6'.detobra na construção civil 
e de profissionais liberai~, inscrito em}DlViD' ·ATIVA, ajuizado ou não; todos os que 
estiverem em dia con1 o iexercício correh~e;'{poderão quitaf 'seú débito beneficiando-se 
do incentivo fiscal instituído por esta Lei. 1 ! 

Art 2º o1 all. b' t ·b t.. U d - : 1 ! t - 36 (t · t · ) . . ·· · e 1to. n u ano po era ser pago em a e nn a e seis 
parcelas mensais, apena~' com m..,últ~ leg5~-seni incidência ~ei)uros. 

n tJ '; .. ~-~~~~ - - !: ~ 
§ 1º. O ~ontribl:linte._.g~~~r.eque~J?_.Parcel~rnento de débito tributário 

imobiliário deverá c~?r~y_w.a.g~ndi?ã~e~roprietário_.~o. imóv~L 

§ 2º.~s'~·r·,·e.q~i~ •... ~.~=-. nã~.ô::-.. s.e.já:?:·:·p(opri.etário7· do imóvel, deverá 
apresentar proc :<lc'ãõ"i-Oe.quem'i?le.d1r.e1to par.a:es.se.fini:~, ';.~· . 

%~'-< ~·"'' }/,// 00 
§ 3º. (~~l ento--a- ue-se refeFe , ~~1go será reajustado 

anualmente pelo (IGP · t: ~'91µ_tr..qi~/,-:; ção__que o venha suceder.. 
S - r·\f: 

§ 4°. O valor das parcelas não poderá ser inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

Art. 3°. O contribuinte que efetuar o pagamento integral de seu débito, à 
vista, fica dispensado da incidência dos juros de mora e da multa. 

Art. 4º. O incentivo fiscal de que trata esta Lei se aplica, também, ao 
~ débito inscrito em DIVIDA ATIVA já ajuizada. 
~ / 
~ :;; 
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Parágrafo único. No caso deste artigo, o incentivo fiscal fica condicionado 
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados nas 
execuções fiscais. 

Art. 5°. Os contribuintes que firmaram acordo de parcelamento de débito, 
anteriormente, e que estiverem com 50 % do acordo pago, poderão requerer novo 
parcelamento instituído por esta Lei. 

§ 1 º. O r;i.ediâo deyer.á~~~~qliz~do nê"G,erência de Expediente e 
Protocolo, mediante Ó'~'$~)~'f,\!~~'~\f t~~~~~~~~1h3ttà' do~ .comprovantes de 
pagament~ de ev~11,tua1sf 1pa.rc. ela. s .... ;".f1dos~~ .• hpnp.r~r1,.o,s,;!.;ad~~catic1os e despesas 
processuais. ~~ ~ :.\~~11\°\'~i~4~~~;~ :::::. 

,..._,_, ,,.-.·~ ·_ ~--~,·-~--~:.~:-:.··;.'· .. :~ .. _ - "-· 

§ 2°. ôsP'e'didos"dêvTdãment'e protocôlizados serão analisados no prazo 
de 30 (trinta) dias, a confar da data do protocolo. ·· ' 

. . ; li. . ~~i.J~, ~l 1 • -
§ 3º. Os ~omnbumtes ~ue~~;1~~r_Ejm d.e pagarl~cordos anten:ires, pod~rao 

requerer novo parcelamento, com 1nt;1tlen~1a""Ide iuros, mµltas e correçao em ate 36 
' ,. . "' 't.; • ' ' 1 (trinta e seis) parcelas! 1 I j ~} . 

Art. 6º. O rlão cumpriment~ do parcelame~to concedido, acarretará o 
cancelamento do in5eritivo fiscal. instituído por esta ~ei, f ficando o contribuinte 
inadimplente obri~adg ~: p_agá~~~~~.J1.da ~~.);icip. ai, ? .. ; saldo restante do débito 
acrescido das obngaç;oes ac~ss>~nasfàn·1st1a~as.pórestaLf;'" ~ 

~ "-~ -··. . ·-- ' . li . • l 1 ----.... .- ....... --.. ---· ·- ' : 

Art. 7'.~ ~\?~!rcentiv~·-flscal _instituTdõ por •. esta~ Lei terá validade até 60 

(sessenta) dias, a~~~~~~.~.'.(°"":;! ~~ 
Art ::""A~:'fesp,;sas_dec~:ntês :dá-~xe9uÇ~o ~,cl~~a Lei correrão por 

conta de verba ~ 1as'f cons1gnadas .... l'.lo"'orçamento1/v1 ~~/suplementadas se 
necessário. -1 TEM':'--. '<--L-~ . ./. '0 <(">: 

·f;R.VA'v'IT PATR 
Art. 9º. Esta Lei m v1go ':::: a sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

CâmAM~nicipal de Ubatuba, 06 de julho de 2009. 

/ j c&c- cj_ •' 

ll Ri rdo Cortes - DEM 
~ Presidente 
~ ., 
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